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A tradicional entrega de kits de material
escolar a associados ao SINTRICOMB
está garantida mais uma vez. A
distribuição inicia em janeiro, quando a
equipe do sindicato retorna do período
de férias coletivas ao final de ano e início
de 2026. A data de início da entrega será
informada no retorno das atividades.
Para retirar os kits, basta apresentar a
carteirinha do associado (a) titular.  Não
precisa ser o sócio para retirar. A entrega
do material é feita há quase 30 anos pelo
sindicato para auxiliar o trabalhador no
orçamento de início de ano.

O SINTRICOMB INFORMA A TODOS OS TRABALHADORES, TRABALHADORAS, CONTABILIDADES, EMPRESAS E A
COMUNIDADE EM GERAL QUE ESTARÁ EM PERÍODO DE  FÉRIAS COLETIVAS DE SUA EQUIPE DO DIA 20/12/2025

AO DIA 11/01/2026. OS ATENDIMENTOS ACONTECEM ATÉ 19/12/2025 E RETORNAM EM 12/01/2026.

A negociação do Acordo Coletivo de Trabalho
2025/2026 entre o SINTRICOMB e a Votorantim
Cimentos, unidade de Vidal Ramos, foi
encerrada. Os trabalhadores aprovaram, em
votação secreta, a contraproposta apresentada
pela empresa.

Detalhes da contraproposta:
►reajuste do INPC para todos os
trabalhadores;
►reajuste do vale alimentação para R$ 500,00;
►reajuste nos valores de auxílio farmácia e
auxílio educação equivalente ao zeramento do
INPC, mais 1%;
►manutenção de todas as demais cláusulas do
Acordo Coletivo.
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BoasFestas!
O SINTRICOMB deseja
ainda um Feliz Natal e

próspero ano novo!

FÉRIAS COLETIVAS DO SINDICATO



D E Z E M B R O  D E  2 0 2 5

O Sintricomb encerrou em 5 de novembro a Oficina
“Comunicação que Constrói”, com o último encontro
realizado no auditório da entidade. A ação, que teve
início em setembro, promoveu reflexões e práticas
sobre como a boa comunicação pode contribuir para
ambientes de trabalho mais saudáveis e produtivos.
A oficina teve início e integrou a campanha Setembro
Amarelo de Prevenção à Saúde Mental, sendo
desenvolvida em parceria com a estudante de
Psicologia Any Gabrielly Morais Senedezi, responsável
pelo acolhimento psicológico oferecido aos
trabalhadores e trabalhadoras da categoria mediante
agendamento no sindicato.

O SINTRICOMB perdeu no dia 15
de novembro um de seus ex-
diretores. O senhor Pedro Jair
Simas faleceu aos 65 anos de
idade. Morador da cidade de
Canelinha, ele foi diretor do
sindicato por dois mandatos,
atuando como representante da
entidade no Vale do Rio Tijucas.
Seu Pedro lutava contra o câncer e
faleceu em casa.
Pedro Jair Simas deixou a esposa,
dois filhos e dois netos.
O SINTRICOMB lamenta
profundamente sua partida e
presta solidariedade à família e
amigos neste momento de dor.

O presidente da República, Luiz Inácio Lula da Silva, sancionou na quarta-feira
(26/11/2025) a nova lei que eleva a faixa de isenção do Imposto de Renda
Pessoa Física (IRPF) para pessoas que recebem até R$ 5.000 por mês. A
medida integra o pacote de reforma tributária do governo e tem como
objetivo aliviar a carga fiscal sobre a população de renda mais baixa e média,
promovendo maior justiça social e equidade na tributação.O que muda

A partir da sanção, os contribuintes com renda mensal de até R$ 5.000
ficam isentos de pagar IR sobre o salário.
Para quem ganha entre R$ 5.000,01 e R$ 7.350 por mês, a nova lei prevê
descontos progressivos no imposto, reduzindo a alíquota aplicada sobre
essa faixa de renda à luz da nova regra.

A medida também inclui mecanismos para compensar a redução de
arrecadação, como o aumento da tributação para contribuintes de altas
rendas (rendas anuais acima de R$ 600 mil), com alíquota efetiva de até 10%
sobre rendimentos elevados.
De acordo com o texto da lei sancionada, a nova faixa de isenção e os
descontos passam a vigorar a partir de 1º de janeiro de 2026.  
Na prática, isso significa que os salários recebidos a partir de janeiro não
terão retenção de IR para quem se enquadrar na faixa de isenção — e as
novas alíquotas parciais valerão para quem estiver na faixa intermediária.
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https://www.cnnbrasil.com.br/economia/macroeconomia/veja-como-ficara-a-tabela-de-isencao-e-desconto-do-ir/?utm_source=chatgpt.com

